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por Nulidade de Cláusula e 
a Preservação do Equilíbrio 

Contratual

Marisa Simões Mattos Passos1

Diante da massi�cação das relações de consumo, e o consequente 

previstas no Código de Defesa do Consumidor se mostram, cada vez mais, 

-

individual do consumidor, se torna quanti�cada e vultosa em virtude do 

número de pessoa atingidas, o que viabilizaria uma ação coletiva. 

de tutelas coletivas: 

-
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-

individual do consumidor, ao menos neste momento inicial. 

Os interesses ou direitos coletivos – caracterizam-se quando os ti-

tulares desses direitos compõem um grupo, uma categoria ou uma classe 

-

Os interesses ou direitos individuais homogêneos – assim entendi-

dos como sendo aqueles decorrentes de origem comum - na verdade, são 

-

de um convênio com uma Cooperativa, �cam caracterizados os interesses 

de Defesa do Consumidor. 

-

sua utilização. A�nal, diante de um número muito grande de ações sobre o 

mesmo assunto, a possibilidade de decisões contraditórias, e o consequente 

-

-

mo inde�nida, parcela de litigantes, de uma só vez. Com a massi�cação das 

demandas que, como a industrialização e a globalização vêm provocando, 
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Por todas essas razões, a doutrina classi�ca os processos das ações 

in verbis:

“Os processos coletivos servem à ‘litigação de interesse público’; ou 
seja, servem às demandas judiciais que envolvam, para além dos 
interesses meramente individuais, aqueles referentes à preserva-
ção da harmonia e à realização dos objetivos constitucionais da 
sociedade e da comunidade. Interesses de uma parcela da comu-
nidade constitucionalmente reconhecida, a exemplo dos consu-
midores, do meio ambiente, do patrimônio artístico, histórico e 
cultural, bem como na defesa dos interesses dos necessitados e dos 
interesses minoritários nas demandas individuais clássicas (não 
os dos habituais pólos destas demandas, credor/devedor). Melhor 
dizendo, não interesses ‘minoritários’, mas sim interesses e direitos 
‘marginalizados’, já que muitas vezes estes estão representados em 
número in1nitamente superior aos interesses ditos ‘majoritários’ 
na sociedade, embora não tenham voz, nem vez”.
(in DIDIER JR., Fredie, e ZANETI JR., Hermes, Curso de Di-
reito Processual Civil – Processo Coletivo – Volume 4, 3ª edição. 
Salvador (BA): Editora Jus Podivm, 2008.)

-

A�nal, indiscutivelmente, contratos, como o presente, dizem respei-

-

encontra proteção em sede constitucional. 

A atividade explorada pelas operadoras de planos ou seguros pri-

vados de assistência saúde tem enorme repercussão social, ante a situação 

caótica que se encontra o sistema público de saúde, atraindo dessa forma a 
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-

da, ou ainda, reembolso das despesas decorrentes de eventos cobertos pelo 

seguro.

Na verdade, as relações contratuais ligadas à prestação de assistência 

à saúde devem ter como base fundamental a con�ança entre os contratan-

tes, sobretudo, por parte do consumidor que depende do fornecimento do 

serviço de natureza essencial. 

O sistema contratual baseado no Código de Defesa do Consumidor 

Ora, isso porque a atividade prestada pelas empresas tem uma im-

-

mental reconhecido em sede constitucional, sendo que o poder público 

Na verdade, os planos de saúde e seguradoras de saúde acabaram por 

se colocar na posição do próprio Estado, diante da natureza do serviço que 

se predispuseram a prestar. Mesmo sem assumirem uma concessão pública, 

-

vações, para poder continuar a pagar seu plano de saúde.

Por todos esses fatores, as ações coletivas são instrumentos de har-

-

Tanto na formação, quanto na execução desses contratos, as partes 

-

trato, evitando abusos e reequilibrando as prestações às contraprestações 

A liberdade de contratar recebe no art. 421 do Código Civil, refor-
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o destaque que a coletividade merece na relação com as pessoas que a cons-

o compõem.

-

-

quentemente nula, nos termos do art. 51 do Código de Defesa do Consu-

Tais disposições contratuais importam na verdadeira extinção da re-

com o aumento imposto.

Diante de uma situação que acarrete vantagem demasiada para uma 

das partes, enquanto a outra se submete a excessiva onerosidade, a revi-

são do contrato se impõe para, após o reconhecimento da abusividade e 

CONTRATO – CLÁUSULA ABUSIVA – PLANO DE SAÚ-
DE – CARÊNCIA – PERÍODO MUITO EXTENSO - DES-
VANTAGEM EXAGERADA E ONEROSIDADE EXCESSIVA 
AO CONSUMIDOR  – AÇÃO ANULATÓRIA. RELAÇÃO 
DE CONSUMO – FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO – 
INVALIDADE - RECURSO NÃO PROVIDO
Sabe-se que uma das 1nalidades do Código de Defesa do Con-
sumidor é assegurar o equilíbrio entre as partes, pelo que possível 
do ponto de vista da eqüidade a revisão do contrato adesivo, não 
havendo que prevalecer sempre a tese do pacta sunt servanda. 



107

As cláusulas que limitam ou restringem procedimentos médicos, 
especialmente limitando as internações hospitalares, a permanên-
cia em UTI’s e similares, presentes nos contratos antigos e ex-
cluídos expressamente pelos arts. 10 e 12, da Lei 9.656/98, são 
nulas por contrariarem a boa-fé, como esclarece a própria lei, 
pois criam uma barreira à realização da expectativa legítima do 
consumidor, contrariando prescrição médica.
O contrato, na relação de consumo, deve ser visto em razão de 
sua função social, não mais sendo atribuído primado absoluto à 
autonomia da vontade. 
Em decorrência da função social, revela-se abusiva a cláusula 
que, em contrato de plano de saúde, exclui de cobertura as próte-
ses necessárias ao restabelecimento da saúde.
(TJMG, 01/10/2002, Juiz Gouvêa Rios – Relator)
 
 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.DECLARAÇÃO DE NU-
LIDADE DE CLÁUSULA EM CONTRATO DE PLANO 
DE SAÚDE QUE EXCLUI A COBERTURA DE PRÓTESES, 
ÓRTESES E MATERIAIS DIRETAMENTE LIGADOS AO 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO AO QUAL SE SUBMETE 
O CONTRATADO. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSI-
TIVOS LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS. NÃO-CONHE-
CIMENTO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 284 DA 
SÚMULA DO STF. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. 
NÃO OCORRÊNCIA. A FALTA DO PREQUESTIONA-
MENTO EXPLÍCITO NÃO PREJUDICA O EXAME DO 
RECURSO ESPECIAL, UMA VEZ QUE A JURISPRUDÊN-
CIA DESTA CORTE É UNÍSSONA EM ADMITIR O PRE-
QUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. O DIREITO À VIDA 
E À SAÚDE SÃO DIREITOS INDIVIDUAIS INDISPONÍ-
VEIS, MOTIVO PELO QUAL O MINISTÉRIO PÚBLICO 
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É PARTE LEGÍTIMA PARA AJUIZAR AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA VISANDO DECLARAR A NULIDADE DE CLÁU-
SULAS ABUSIVAS CONSTANTES EM CONTRATOS DE 
PLANOS DE SAÚDE QUE DETERMINAM A EXCLUSÃO 
DA COBERTURA FINANCEIRA DE ÓRTESES, PRÓTE-
SES E MATERIAIS DIRETAMENTE LIGADOS AO PRO-
CEDIMENTO CIRÚRGICO AO QUAL SE SUBMETE O 
CONSUMIDOR. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL IMPROVIDO.
(AgRg no Ag 1088331 / DF AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 2008/0185480-4 Relator(a) 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (1140), T4 - QUARTA 
TURMA, 18/03/2010).

Recurso especial. Processual Civil e Civil. Ministério Público. 
Legitimidade. Ação Civil Pública. Contratos de Seguro-Saúde. 
Prêmio. Reajustamento de Valores. Ato administrativo. Descon-
formidade com as regras pertinentes. Segundo as áreas de espe-
cialização estabelecidas em razão da matéria no Regimento In-
terno do Superior Tribunal de Justiça compete à Segunda Seção 
processar e julgar feitos relativos a direito privado em geral. O 
debate sobre a legitimidade do Ministério Público para ajuizar 
ação civil pública em favor dos consumidores do serviço de saúde 
prejudicados pela majoração ilegal dos prêmios de seguro-saúde 
situa-se no campo do Direito Privado. É cabível ação civil pú-
blica para requerer a suspensão de cobrança a maior de prêmios 
de seguro-saúde. Em tal caso, o interesse a ser defendido não é de 
natureza individual, mas de todos os consumidores lesados que 
pactuaram com as empresas de seguro-saúde. O Ministério Pú-
blico Estadual tem legitimidade para propor a ação porquanto se 
refere à defesa de interesses coletivos ou individuais homogêneos, 
em que se con1gura interesse social relevante, relacionados com o 
acesso à saúde. 
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(REsp 286732 / RJ RECURSO ESPECIAL 2000/0116464-3  
Relator(a) Ministra NANCY ANDRIGHI T3 - TERCEIRA 
TURMA 09/10/2001. u
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